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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, 
aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei��
�
�

� $UWLJR� ��� �� Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Fundação 
Municipal de Cultura o crédito especial no montante de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), 
a fim de atender as seguintes despesas� 
 
 
08 - Educação e Cultura 
       07 - Administração 
              021 - Administração Geral 
                       08.07.0212.013 - Pagamento de aluguéis 
3132 - Outros Serviços e Encargos......................................................................R$ 50.000,00 
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� $UWLJR� ��� �� São os seguintes os recursos necessários à abertura do 
crédito especial mencionado no artigo anterior� 
 
08.07.0212.001 - 3132 - Outros Serviços e Encargos..........................................R$ 
20.000,00 
08.48.2472.002 - 3132 - Outros Serviços e Encargos..........................................R$ 
20.000,00 
08.48.2471.009 - 4110 - Obras e Instalações.......................................................R$ 10.000,00 
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� $UWLJR������Este crédito vigorará  até 31 de dezembro de 1998. 
 
 $UWLJR������Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 $UWLJR������Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
 Divinópolis,  27 de fevereiro de 1998  
 
 
 
 



 
 )UDQFLVFR�*RQoDOYHV�)LOKR�
� ����3UHIHLWR�0XQLFLSDO�
� ��������HP�H[HUFtFLR�

 


